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Governo do Estado de São Paulo 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

 

Concorrência Nº 01/2024/328 

A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB informa a realização da segunda 

sessão pública da Concorrência n.º 01/2024/328, destinada à divulgação do resultado da 

análise das propostas técnicas, abertura e julgamento dos envelopes n.º 2 – Propostas de 

Preços com posterior cálculo para a classificação final das propostas, conforme critérios 

estabelecidos no Edital e abertura e julgamento dos envelopes n.º 3 – Documentos de 

Habilitação das três licitantes mais bem classificadas na fase de julgamento técnico. 

A sessão será realizada na Sede da CETESB, localizada na Avenida Professor Frederico 

Hermann Júnior, 345 – (Prédio 1 – 3º Andar) - São Paulo–SP, no dia 19/11/2025, às 11:00. 

Mais informações disponíveis em: 

comprasgov_cetesb@sp.gov.br ou pelo telefone: 

 

. Telefone: (11) 3133.3232 – 3133.3241 

mailto:comprasgov_cetesb@sp.gov.br
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A Diretoria Colegiada da CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regulamentares, à vista do que consta dos Processos LIC nº 446/2024/308 - E- 

Ambiente n° CETESB.051026/2024-31, SEI nºs 385.00000262/2025-72 e 385.00000167/2025-79, bem 

como no Relatório à Diretoria n.º 022/2025/A, que acolhe, DECIDE: 

Artigo 1º - Alterar o artigo 3º da Decisão de Diretoria nº 036/2025/A, de 17 de junho de 2025, com a 

seguinte redação: 

“Artigo 3º - Ficam designadas a Comissão Julgadora da Licitação e a Banca Avaliadora, composta pelos 

membros abaixo relacionados, conforme indicações recebidas da Secretaria de Comunicação – 

SECOM, excluída a representante da sociedade civil em razão da revogação do §1º do artigo 8º do 

Decreto Estadual nº 66.019, de 15 de setembro de 2021, sendo incluída em sua substituição 

representante da Secretaria de Comunicação – SECOM, ficando mantida a presidência da Comissão, 

a ser exercida por funcionário da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, e a Banca 

Avaliadora, responsável pela etapa de avaliação das propostas técnicas, que contará, em sua 

composição, com profissional pertencente ao quadro da CETESB. 

Comissão Julgadora da Licitação: 

ROBSON MIRANDA SANTOS – RG: 21.975.204-7 – CETESB - PRESIDENTE 

ALESSANDRA CRISTINA GIROTTO RODRIGUES – RG: 33.105.991-5 – SECOM 

JOSEANE GONÇALVES DE SOUZA – RG: 32.109.045-7 – SECOM 

 
Banca Avaliadora: 

FERNANDO HISI PANHOCA – RG: 23.803.365-X – CETESB 

ROBERTA LEME SCHIAZZA – RG: 43.764.962-3 – SECOM 

MARINA CESAR JUNQUEIRA DE FREITAS – RG 1.896.603 SSP/DF – SECOM 
 

 
Diretoria Colegiada da CETESB, em 22 de setembro de 2025. 

 

 
THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO 

Diretor-Presidente 

 
LIV NAKASHIMA COSTA 

Diretora de Gestão Corporativa e Sustentabilidade 

 
ADRIANO RAFAEL ARREPIA DE QUEIROZ 

Diretor de Controle e Licenciamento Ambiental 

 
MARIA HELENA R. B. MARTINS 

Diretora de Qualidade Ambiental 

 
MAYLA MATSUZAKI FUKUSHIMA 

Diretora de Avaliação de Impacto Ambiental 
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Cód.: S012V21 24/03/2025 

 

Documento assinado eletronicamente por Liv Nakashima Costa, Diretora, em 

22/09/2025, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto 

Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023. 

Documento assinado eletronicamente por Mayla Matsuzaki Fukushima, Diretora, em 

22/09/2025, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto 

Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena R B Martins, Diretora, em 

22/09/2025, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto 

Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023. 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Rafael Arrepia De Queiroz, Diretor, 

em 25/09/2025, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023. 

Documento assinado eletronicamente por Thomaz Miazaki De Toledo, Diretor 

Presidente, em 26/09/2025, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023. 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 

0083352873 e o código CRC BB9A0E5F. 
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